
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 1746/2021 - ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 221/2021, DE INICIATIVA DO
VEREADOR LEONARDO PINHEIRO DUTRA. INDICA SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA - RUA JOÃO LUNS - DISTRITO DE SOTURNO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

      O vereador infra-assinado, do partido PDT, com assento nesta casa de leis, no 
uso de suas atribuições regimentais, 
Rezende – Secretário Interino de Obras (SEMO)
pavimentação asfáltica da 
Moreira da Fraga à comunidade de Pantanal, no distrito de Soturno. 
   
 
 
Justificativa: 
 
     Vias públicas bem conservadas 
condições de limpeza, contribui
de segurança, fluidifica o trânsito e gera 
mercadorias. Estradas e rodovias bem pavimentadas facilitam 
veículos e até mesmo de pessoas
rentável e até mesmo agradável
      A Rua João Luns - Soturno 
e circulação de pessoas. Em minhas andanças pelo distrito ouvi relatos de pessoas 
que atestam as dificuldades 
problemas ligados a manutenção d
munícipes que dizem sofrer 
gerada ao se trafegar pela via.
      Informo que já foi protocolado na Secretaria Municipal da Fazenda um
construção, em formato 3D –
projeto e validou o mesmo.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de Janeiro de 2021.
 
 

 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.
 
 

assinado, do partido PDT, com assento nesta casa de leis, no 
uso de suas atribuições regimentais, Indica ao Ex.mo Senhor Marcos Antônio 

Secretário Interino de Obras (SEMO) que seja 
pavimentação asfáltica da Rua João Luns, via pública que liga o colégio Zaquel 
Moreira da Fraga à comunidade de Pantanal, no distrito de Soturno. 

Vias públicas bem conservadas proporcionam conforto à população: M
ndições de limpeza, contribui para a saúde pública, possibilita níveis satisfatórios 

fluidifica o trânsito e gera economia no transporte de pessoas e 
e rodovias bem pavimentadas facilitam a circulação de 

veículos e até mesmo de pessoas, o ir e vir torna-se muito mais fácil, seguro
rentável e até mesmo agradável.  

turno – não possui condições ideais de trá
e circulação de pessoas. Em minhas andanças pelo distrito ouvi relatos de pessoas 

estam as dificuldades diárias em se trafegar pela referida estrada. Além de 
problemas ligados a manutenção de veículos, também é comum ouvir 
munícipes que dizem sofrer problemas respiratórios em virtude da 
gerada ao se trafegar pela via. 

que já foi protocolado na Secretaria Municipal da Fazenda um
– Vídeo, da referida via. A comunidade já está ciente do 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 28 de Janeiro de 2021. 

Leonardo Pinheiro Dutra 
Vereador PDT 
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www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/ 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

assinado, do partido PDT, com assento nesta casa de leis, no 
Senhor Marcos Antônio 

que seja viabilizado, a 
ública que liga o colégio Zaquel 

Moreira da Fraga à comunidade de Pantanal, no distrito de Soturno.  

conforto à população: Melhora 
níveis satisfatórios 

economia no transporte de pessoas e 
a circulação de 

e muito mais fácil, seguro, 

possui condições ideais de tráfego automotivo 
e circulação de pessoas. Em minhas andanças pelo distrito ouvi relatos de pessoas 

trafegar pela referida estrada. Além de 
e veículos, também é comum ouvir relatos de 

em virtude da intensa poeira 

que já foi protocolado na Secretaria Municipal da Fazenda um projeto de 
Vídeo, da referida via. A comunidade já está ciente do 
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Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de julho de 2021

OF/CM/Nº 1746 /2021 

Ilmº. Sr. 

CLAÚDIO JOSÉ MELLO DE SOUSA 

Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico

Senhor Secretário, 

Encaminhamos a Vossa. Sª. para as providências cabíveis,

Indicações de Nº 207, 208, 210, 211, 212, 213, 214, 216,

217, 218, 219, 220, 221, 223, 225, 226, 227, 228, 230,

231/2021, de iniciativa do  Edil Leonardo Pinheiro Dutra,

aprovada  no  Plenário  deste  Legislativo  Municipal,  na

Sessão Ordinária do dia 09 de fevereiro de 2021.

Solicitamos as providências cabíveis de Vossa Sª. para o

cumprimento da legislação em vigor. 

Atenciosamente,

 Brás Zagotto

    Vereador-Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 
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Processo: 220427/2021 - INCMCI 1455813/2021 

Fase Atual: PROTOCOLO AUTOMÁTICO 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV
 

 
 
De: Protocolo Automático
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de julho de 2021.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 220427/2021 - INCMCI 1455813/2021 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à indicação nº 221/2021. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de julho de 2021.
 
 

ANDRESSA COLOMBIANO LOUZADA 
ASSESSOR EXECUTIVO I - Mat. 70566204 

 
 
 

 
 

Tramitado por, BEATRIZ MICHALSKY PINTO, Mat. 291501
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Processo: 220427/2021 - INCMCI 1455813/2021 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: SEMO - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Sr. Edil, 
A Secretaria Municipal de Obras e demais secretarias vêm trabalhando de forma incessante 
para atender às demandas dos Munícipes, demandas essas expressadas nas indicações dos 
Nobres Edis, sejam elas referente à drenagem, pavimentação, muro de arrimo, construções 
de unidades de saúdes, escolas, entre muitas outras.  
  
Neste momento, ressaltamos que o Município possui quase todas as suas necessidades 
mapeadas, bem como projetos para execução das mesmas, faltando tão somente recursos 
financeiros para sua execução, encontrando-se assim a atual gestão em fase de captação, 
seja ela nos âmbitos estadual, federal ou linhas de créditos, bem como estamos cadastrando 
todos os projetos e demandas em editais abertos pelos Ministérios, quando assim oportuno. 
  
Isto posto, contamos com a colaboração do Nobre Vereador para que além de nos ajudar na 
captação  de  tais  recursos  junto  aos  deputados,  informe  à  população  que  a  Câmara 
 e Prefeitura trabalham em prol do povo e de suas necessidades buscando atendê-las assim 
que possível, através de emendas parlamentares ou outros meios legais para tanto. Sendo 
assim, nos colocamos à disposição do mesmo para maiores esclarecimentos, se assim for o 
caso. 
  
Éainda necessário ressaltar que isso não significando que estamos deixando de levantar as 
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demandas por Vossas Senhorias indicadas, pois muitas delas já possuem projetos, planilhas 
orçamentárias,  cronogramas  de  execução  e  tudo  que  se  faz  necessário  para  início  do 
processo licitatório, tendo em vista que sem dotação só nos causaria retrabalho e criaria uma 
expectativa ao cidadão Cachoeirense que no momento não poderia ser atendida.  
  
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de julho de 2021.
 
 

DESIL MOREIRA HENRIQUE 
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS - Mat. 70853301 

 
 
 

 
 

Tramitado por, DESIL MOREIRA HENRIQUE, Mat. 70853301
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Processo: 220427/2021 - INCMCI 1455813/2021 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA
 

 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
 
 

RESPOSTA N° 887/2021 
  
Ao 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
 
Senhor Presidente, 
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à indicação nº
221/2021, de iniciativa do Vereador Leonardo Dutra. 
Após ciência, favor devolver o presente processo digital a este setor, para que
possamos proceder o devido arquivamento. 

 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de julho de 2021.
 
 

ANDRESSA COLOMBIANO LOUZADA 
ASSESSOR EXECUTIVO I - Mat. 70566204 

 
 
 

 
 

Tramitado por, BEATRIZ MICHALSKY PINTO, Mat. 291501
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